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MENSAGEM N °Ú0 3/2021

Umirim-CE, 25 de janeiro de 2021

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Umirim-Ceará 

Senhores Vereadores;

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e dignos Pares para 
exame, discussão e votação, o anexo Projeto de Lei, que denomina de Praça ANTÔNIO 
FERREIRA DE SALES NETO, ou simplesmente “Ferreirinha” , A Praça Publica, margeada 
pela rua do Cruzeiro e BR 222, no bairro do Cruzeiro, na Sede do município de Umirim, 
Estado do Ceará

Vale salientar que, o nome escolhido justifica-se pelos inúmeros serviços prestados a 
este município pelo Sr. Antônio Ferreira de Sales Neto, como cidadão e liderança política, 
conforme Biografia que segue em anexo.

Dada a relevância de que se reveste o presente Projeto de Lei, esperamos contar com 
a pronta aprovação de todos que fazem essa Casa Legislativa, a quem renovamos protestos 
de estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Exmo. Sr.
FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Umirim 
Umirim -  Ceará
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PROJETO DE LEI NW 3/2021, de 25 de janeiro de 2021.

“Denomina a Praça Pública, sito no bairro do 
Cruzeiro, na Sede do município de Umirim-Ceará, na 
forma que indica e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMIRIM, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. Io. A Praça Publica, margeada pela rua do Cruzeiro e BR 222, no bairro 

do Cruzeiro, na Sede do município de Umirim, Estado do Ceará, será denominado, por esta 

Lei, Praça Antônio Ferreira de Sales Neto ou simplesmente ‘Terreirinha”

Art. 2o. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por 

contas de dotações próprias consignadas no vigente orçamento Municipal.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM-CE, aos 25 de janeiro de 2021.
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PREFEITO MUNICIP

dhôa Sales Ribeiro 
AL DE UMIRIM-CE
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